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A NOVA CONSTITUIÇÃO 

Nordeste se une para derrotar projeto de Serra 
Sâo Luis — "É a maior co

vardia que se pratica contra 
os Estados e municípios do 
Norte e Nordeste". Foi as
sim que o governador Epitá-
cio Cafeteira reagiu, quando 
tomou conhecimento do pa
recer do relator da Comis
são do Sistema Tributário, 
do Orçamento e Finanças, 
d e p u t a d o J o s é S e r r a 
(PMDB-SP) pelo qual ele 
acaba com os privilégios do 
Norte, Nordeste e Centro-
Oeste quanto à divisão das 
verbas do Fundo de Partici
pação. 

Mesmo com uma agenda 
completamente tomada du
rante todo o dia de ontem, 
Epitácio Cafeteira procurou 
telefonar para todos os go
vernadores das regiões pri
vilegiadas em relação ao 
Fundo de Participação, pro
pondo a formação de uma 
frente dentro da Constituin
te, através das bancadas 
desses Estados, para impe
dir a qualquer custo a apro
vação do texto apresentado 
pelo relator paulista. 

Segundo o governador 
maranhense, o deputado Jo
sé Serra deve estar influen
ciado pelo lobby da Frente 
Municipalista de São Paulo, 
o que representa mais uma 
discriminação do Sul contra 
o Nordeste. "Se consegui
rem aprovar esse parecer 
na Constituição — alertou 
Cafeteira — vão retirar o úl
timo privilégio que ainda te
mos". 

Ele lembrou que o deputa
do paulista alterou o relató
rio do deputado pernambu
cano, Fernando Coelho Be
zerra, na Subcomissão do 
Sistema Tributário, pelo 
qual ele mantinha a situa
ção atual em relação às ver
bas do Fundo de Participa
ção para os Estados e mu
nicípios do Norte e Nordes
te, que não dispõem de re
cursos tributários oriundos 
do ICM e do IPI nos valores 

arrecadados pelo Sul e Su
deste. 

— Se o relatório for apro
vado, é melhor fecharmos o 
Nordeste e deixar que eles 
tomem conta de tudo. Essa é 
a pior coisa que pretendem 
fazer contra os Estados po
bres do País, que têm no 
Fundo de Participação a 
única forma de sobrevive
rem. 

No momento em que liga
ra para o governador do 
Piauí, Alberto Silva, Cafe
teira estava na presença do 
prefeito do município de 
Arari, Leão Santos que in
formou, para exemplificar a 
importância do FP: recebe 
Czj 30 mil mensais de cota 
do ICM e Cz$ 1 milhão do 
Fundo de Participação. Por 
sua vez, o governo estadual 
recebe uma média de Cz$ 
400 milhões do Fundo de 
Participação, contra apenas 
Cz$ 130 milhões que arreca
da do ICM. 

O relator da Comissão do 
Sistema Tributário, Orça
mento e Finanças José Ser
ra, disse que procurou en
contrar em seu relatório um 
ponto de equilíbrio na ques
tão da reforma tributária. 
"Esta é uma questão muito 
difícil de resolver, pois há 
choque de concepções e de 
interesses, e todos conver
gem para o montante de re
cursos que se transfere da 
União para os Estados e mu
nicípios". 

— Temos que compatibili
zar uma correção dos dese
quilíbrios regionais do Bra
sil, que são acentuados. Te
mos que olhar a questão dos 
Estados desenvolvidos que 
não podem perder as suas 
receitas, e também as finan
ças da União, que certamen
te irá perder a capacidade 
que tem hoje de tanta cen
tralização, mas tudo deve 
ser compatibilizado com a 
distribuição de encargos 
que se vem a fazer. 

EUGÉNIO NOVA 

Calmon volta 
a defender o 

ensino privado 
Não estou em nenhuma cruzada 

para defender as escolas católicas e 
evangélicas. Apenas, se elas entra
rem em colapso, os seus 250 mil alu
nos Irão para as universidades gra
tuitas, que hoje recebem 10 por cen
to das verbas do Ministério da Edu
cação. Se isso acontecer, todas as 
verbas irão para o ensino de terceiro 
grau, em detrimento do ensino fun
damental e médio. 

A explicação foi dada ontem pelo 
senador João Calmon (PMDB-ES), 
que se mostra revoltado com a eli
minação no parecer do relator da 
Comissão da Família, Educação, 
Menor. Idoso. Cultura e Esportes, da 
Ciência e Tecnologia e da Comunica
ção, deputado Artur da Tâvola 
(PMDB-RJ), do Item de seu parecer 
na subcomissão que admitia a apli
cação de recursos públicos nas esco
las que não tivessem fins lucrativos. 

Segundo o senador, a abertura no 
parecer Távola é apenas aparente, 
porque na mesma hora em que per
mite, aquela aplicação, ressalva que 
as universidades não poderão co
brar pelos serviços prestados — elas 
cobram mensalidades de seus alu
nos. Dessa maneira, Calmon decidiu 
liderar a apresentação de emendas 
capazes de mudar esse entendimen
to e admite uma boa briga na comis
são temática, a partir de hoje às lOh. 

Comissão de Tributos: Gasparian estuda; Serra se refresca e Dornelles reflete 

Ordem Económica levará 
a confronto ideológico 

AGENDA 
Comissão de Sistematização: 

9h, votação final dos destaques 
requeridos ao substitutivo de re
gimento interno apresentado pelo 
relator, deputado Bernardo Ca
bral (PMDB-AM). Plenário do Se
nado Federal. 

Comissão de Organização dos 
Poderes e Sistemas de Governo: 
10h, reunião destinada à votação 
dos recursos sobre questões de 
ordem apresentadas pelos depu
tados Amaral Netto (PDS-RJ) e Jo
sé Genoino (PT-SP). Anexo II da 
Câmara. 

Comissão da Família, da Educa
ção, Cultura e Esportes, da Ciên
cia e Tecnologia e da Comunica
ção: lOh, audiência pública com o 
ministro da Previdência e Assis
tência Social, Rafael de Almeida 
Magalhães. Auditório Nereu Ra
mos. 

Constituinte do grupo antiestati-
zante da Comíssio da Ordem Econó
mica definiram ontem, em almoço 
no Hotel Carlton os pontos que ten
tarão modificar no anteprojeto do 
senador Severo Cornes (PMDB-SP), 
enquanto a cúpul i do PMDB — Ulys-
ses Guimarães, Mário Covas, Luiz 
Henrique e outros — se reunia, na 
residência oficia! da Presidência da 
Câmara, para tentar unir o partido e 
garantir a aprovação das teses do 
partido contidas no anteprojeto das 
Comissões da Ordem Económica e 
da Ordem Social. 

O almoço no Carlton foi organiza
do pelo deputado Afif Domingos 
(PL-SP) para esquematizar a estra
tégia do grupo em defesa da liberda
de ao capital nacional e estrangeiro 
e a prevalência da iniciativa priva
da. Na Península dos Ministros, o 
grupo peemedebista, com a presen
ça do ministro Celso Furtado, busca
va fórmulas para assegurar o mono
pólio estatal do petróleo e outros mi
nerais, a reserva de mercado em se-
tores estratégicos e maior controle 
do Estado sobre a economia. 

Segundo o deputado Roberto Car
doso Alves (PM DB-SP >, que lidera o 
grupo defensor da grande empresa 
rural, a tendência é rejeitar boa par

te do relatório do senador Severo Go
mes. Revelou que :il dos 6:! membros 
eíetivos da Comissão, não concor
dam com a ampliação do monopólio 
estatal do petróleo que deVerá ficar 
restrito à pesquisa e lavra. Eles não 
pretendem abrir mão dos contratos 
de risco e defendem que os Estados e 
Municípios devem ficar com a res
ponsabilidade de conceder permis
são para a exploração das jazidas 
minerais. 

O papel do Estado na economia 
também terá que ser reduzido, na 
opinião de Cardoso Alves. O grupo 
irá apresentar emendas que garan
tam a atuação do Estado apenas nas 
atividades económicas que não pu
derem ser desenvolvidas pela inicia
tiva privada ou então naquelas con
sideradas de segurança nacional. O 
conceito definido pelo relator Severo 
Gomes para a empresa nacional 
também será rejeitado pelos anties-
tatizantes. Acreditam que o antepro
jeto procura afugentar o capital es
trangeiro "que o País tanto preci
sa". 

Na questão agrária, o grupo tam
bém definiu algumas posições consi
deradas "inegociáveis". Não con
cordam com a desapropriação em 
terras produtivas; não querem o ins

trumento de imissâo imediata na 
posse dos imóveis desapropriados, e 
toda e qualquer desapropriação terá 
que ser paga em dinheiro e a preço 
de mercado. Segundo o deputado 
Cardoso Alves, os constituintes não 
irão aprovar que a União tome por 
base, para efeito de desapropriação, 
o valor do imóvel determinado pelo 
Imposto Territorial Rural. "Se o Es
tado se sente lesado, que passe a tri
butar mais". 

Participaram deste almoço, os 
principais articuladores do grupo 
antiestatizante, dentre eles, o sena
dor Roberto Campos (PDS-MT), in
teressado diretamente em que seja 
rejeitada a reserva de mercado para 
indústria de ponta, como a informá
tica, por exemplo. Desde onteontem 
(8), esses constituintes deixaram de 
participar dos debates que estão 
sendo realizados na Comissão da Or
dem Económica. Preferiram inves
tir em "conchavos" paralelos às dis
cussões sob a articulação dos depu
tados Marcos Lima e Afif Domingos, 
o grupo tenciona comparecer à Vo
tação do anteprojeto da Comissão da 
Ordem Económica, no sábado, com 
um posicionamento coeso capaz de 
fazer prevalecer o ponto de vista 
político do grupo. 

Ministro não 
apoia criação 
de conselho 

O minis t ro António Carlos 
Magalhães declarou ontem, fa
lando aos jorna l i s tas em Belo 
Horizonte, que o Conselho de 
Comunicação, suger ido pela de
p u t a d a C r i s t i n a T a v a r e s 
(PMDB-PE) , p a r a ser cr iado 
pela nova Consti tuição, não. 
existe em nenhum país do mun
do, nem na União Soviética, 
nem na índia. No seu entender , 
t ra ta-se de um órgão que repre
senta um grande re t rocesso do 
radical ismo e tudo o que hã de 
pior na cabeça de um par la
mentar . Acrescentou o minis t ro 
que a nova Constituição só sa i rá 
pelo consenso: "Os rad ica i s dos 
dois lados terão que se unir pa
ra encont ra r denominadores co
muns p a r a que o P a í s tenha 
uma boa Constituição. F o r a daí, 
só t e remos discussões sem 
fim". 

As dec la rações do minis t ro 
das Comunicações foram feitas 
em entrevis ta logo após sua 
chegada a Belo Horizonte, onde 
conversou por m a i s de duas ho
ras e almoçou com o governa
dor Newton Cardoso. Mais tar
de, man teve encontro rese rva
do com as l ide ranças do P F L 
mineiro. Na sede da Telemig, o 
ministro inaugurou 32 mil novos 
te rmina is telefónicos e assinou 
contratos p a r a a implan tação 
de novas cen t ra i s digitais que 
beneficiarão 60 municípios do 
Es tado de Minas Gera i s . 

Indagado por um repór te r so
bre a duração do m a n d a t o do 
presidente José Sarney, respon
deu que a rigor é favorável ao 
que a Constituição vigente esta
belece, ou seja, seis anos . "No 
entanto — acrescentou —, se o 
próprio pres idente Jo sé Sarney 
dispensar um ano, é óbvio que 
es tare i a favor dos cinco anos, 
pois vale l e m b r a r que os gover
nadores e p a r l a m e n t a r e s a tua i s 
foram todos eleitos por essa 
Constituição e na hipótese da 
Assembleia Nacional Consti
tuinte p re tender a l t e r a r esse 
dispositivo, te rá que have r elei
ções gera is em todos os niveis. 

Comissão do 
Sistema Tributário, 

Orçamento 

e Finanças 

Relator: 
deputado 
José Serra 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NA
CIONAL 

SEÇÀO I 

Dos Princípios Gerais 

Art. l" - A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios po
derão instituir os seguintes tributos: 

I impostos previstos nesta Cons
tituição; 

II — taxas, em razão do exercício 
de atos do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos, prestados ao con
tribuinte ou postos a sua disposição; 
e 

III contribuições de melhoria, 
pela valorização de imóveis decor
rentes de obras públicas. 

§1» Os tributos destinam-se a pro
ver a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios de receitas 
para satisfazer as necessidades pú
blicas a seu cargo, e terão em vista, 
principalmente, os seguintes objeti-
vos: 

I — justiça social; e 
II — desenvolvimento equilibrado 

entre as diferentes regiões do Pais. 
§2" - Sempre que possível, os im

postos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade 
económica do contribuinte. A admi
nistração tributária, especialmente 
p a r a t o r n a r e f e t i v o s e s s e s 
princípios, poderá identificar, res
peitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o património, os rendi
mentos e as atividades económicas 
do contribuinte. 

$3» — As taxas não poderão ter ba
se de cálculo própria de impostos. 

§4" — As contribuições de melho
ria serão exigidas dos proprietários 
de imóveis beneficiados, tendo por 
limite total a despesa realizada. 

§5" - Mediante convénio, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão delegar, uns aos 
outros, atribuições de administra
ção tributária, bem como coordenar 
ou unificar serviços de fiscalização e 
arrecadação de tributos. 

Art. 2" — Cabe à lei complemen
tar: 

I dispor sobre conflitos de com
petência, em matéria tributária, en
tre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; 

II — regular as limitações consti
tucionais ao poder de tributar; e 

III — estabelecer normas gerais 
em matéria tributária, especialmen
te sobre: 

a) definição de tributos e de suas 
espécies, bem como, em relação aos 
impostos discriminados nesta Cons
tituição, dos respectivos fatos gera
dores, bases de cálculo e contribuin
tes; e 

b) obrigação, lançamento, crédi
to, prescrição e decadência. 

Art. 3» — Competem à União, em 
Território Federal, os impostos esta
duais e. se o Território não for divi
dido em Municípios, cumulativa
mente, os impostos municipais; e, ao 
Distrito Federal, bem como a Esta
dos não divididos em Municípios, os 
impostos municipais. 

Art. 4" - A União, os Estados e o 
Distrito Federal poderão instituir, 
além dos que lhes são nominalmente 
atribuídos, outros impostos, desde 

que não tenham fato gerador ou base 
de cálculo próprios de impostos dis
criminados nesta Constituição. 

§ 1° — Imposto instituído com base 
neste artigo não poderá ter natureza 
cumulativa e dependerá de lei apro
vada por maioria absoluta dos mem
bros do Congresso Nacional ou tia 
respectiva Assembleia Legislativa. 

§ 2" — Imposto da União excluirá 
imposto idêntico instituído pelo Es
tado ou pelo Distrito Federal. 

Art. 5o — A União, os Estados e o 
Distrito Federal poderão instituir 
empréstimos compulsórios para 
atender a despesas extraordinárias 
ocasionadas por calamidade públi
ca, mediante lei aprovada por maio
ria absoluta dos membros do Con
gresso Nacional ou da respectiva As
sembleia Legislativa. 

Parágrafo único — os emprésti
mos compulsórios somente poderão 
tomar por base latos geradores com
preendidos na competência tributá
ria da pessoa jurídica de direito pú
blico que os instituir. 

Art. 6" —- As contribuições sociais, 
as de intervenção no domínio econó
mico e as de interesse de categorias 
profissionais, previstas nesta Cons
tituição, ficarão sujeitas às garan
tias estabelecidas no item I e na 
alínea " c " do item III, do art. 7". 

SECÃOII 

Das Limitações ao Poder de Tribu
tar 

Art. 7S — Sem prejuízo de outras 
garantias asseguradas ao contri
buinte, é vedado â União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios: 

I — exigir ou aumentar tributo 
sem lei que o estabeleça; 

II — conceder tratamento tributá
rio desigual a fatos económicos equi
valentes, inclusive em razão da ca
tegoria profissional a que pertença o 
contribuinte ou da função por ele 
exercida, independentemente da de
nominação jurídica dos rendimen
tos, titulos ou direitos; 

III — cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores 

ocorridos antes do início da vigência 
da lei que os houver instituído ou au
mentado; 

b) sobre património, renda ou pro
ventos, se a lei correspondente não 
houver sido publicada antes do início 
do período em que ocorrerem os ele
mentos de fato nela indicados como 
componentes do respectivo fato ge
rador e determinantes da base de 
cálculo do Imposto; 

c) não alcançados pelo disposto na 
alinea "b" , antes de decorridos no
venta dias da publicação da respec
tiva lei; 

IV — imprimir a tributo efeito de 
confisco; 

V — estabelecer privilégio de na
tureza processual para a Fazenda 
Pública em detrimento de contri
buinte. 

Parágrafo único — 0 prazo estabe
lecido na alínea " c " do item III não é 
obrigatório para os impostos de que 
tratam os itens I, II, IV e V do art. 13 
eoar t . 14. 

Art. 8o — E vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I — estabelecer limitações ao trá
fego de pessoas ou bens. por meio de 
tributos interestaduais ou intermu
nicipais; 

II — instituir impostos sobre: 
a) património, renda ou serviços, 

uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) património, renda ou serviços 

dos partidos políticos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais 
de trabalhadores e das instituições 
de educação e de assistência social 
sem fins lucrativos, observados os 
requisitos estabelecidos em lei com
plementar; 

d) livros, jornais, periódicos, bem 
como o papel destinado a sua im
pressão. 

§ I» — A vedação expressa na 
alinea " a " do item II ê extensiva às 
autarquias e às fundações insti
tuídas ou mantidas pelo poder públi
co, no que se refere ao património, à 
renda e aos serviços, vinculados as 
suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes. 

§ 2" — O disposto na alinea "a" do 
inciso II e no parágrafo anterior des
te artigo não compreende o patrimó
nio, a renda e os serviços, relaciona
dos com atividades económicas regi
das por normas aplicáveis a em
preendimentos privados 

Art. 9" — E vedado à União: 
I — instituir tributo que não seja 

uniforme em todo o território nacio
nal ou que implique distinção ou pre
ferência em relação a Estado, Dis
trito Federal ou Município, em detri
mento de outro, admitido a conces
são de incentivos destinados a pro
mover maior equilíbrio socio
económico entre as diferentes re
giões do País; 

II — tributar a renda das obriga
ções da dívida pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Mu
nicípios, bem como a remuneração e 
os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos 
que fixar para suas obrigações e pa
ra seus agentes. 

Art. 10 — Lei complementar esta
belecerá forma especial e favoreci
da de cobrança de impostos federais 
e estaduais, ou sua não incidência, 
relativamente à microempresa, co
mo tal definida em lei pela União, 
pelos Estados e pelo Distrito Fede
ral. 

Art. 11 — E vedado aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer diferença tributária en
tre bens e serviços, de qualquer na
tureza, em razão de sua procedência 
ou destino. 

Art. 12 — Disposição legal que con
ceda isenção ou beneficio fiscal terá 
seus efeitos avaliados pelo Poder Le
gislativo competente, a cada quatro 
anos, contados do exercício subse
quente ao da respectiva vigência. 

§ Io — Caso a manutenção da isen
ção ou do benefício seja tida como 
necessária, a norma legal serã reno
vada. 

§ 2o — Considerar-se-á extinta a vi
gência da norma, que não houver si
do renovada no prazo estabelecido 
neste artigo. 

§ 3° — O disposto neste artigo não 
prejudica os direitos do contribuin
te, relativamente a isenção ou be
nefício fiscal concedido por prazo 
certo e sob determinadas condições. 

SEÇÀO III 

Dos Impostos da União 

Art. 13 — Compete à União insti
tuir impostos sobre: 

I — importação de produtos es
trangeiros; 

II — exportação de produtos na
cionais ou nacionalizados; 

III — renda e proventos de qual
quer natureza; 

IV — produtos industrializados; e 
V — operações de crédito, câmbio 

e seguro, ou relativos a títulos ou va
lores mobiliários. 

§ 1° — O Poder Executivo poderá, 
observadas as condições e limites 
estabelecidos em lei, alterar as 
aliquotas dos impostos enumerados 
nos itens I, II, IV e V deste artigo. 

§ 28 — O imposto sobre produtos 
industrializados será seletivo, em 
função da essencialidade dos produ-
t o s , e n ã o c u m u l a t i v o , 
compensando-se o que for devido em 
cada operação com o que, em rela
ção às operações anteriores, já hou
ver sido ou deva ser efetivamente 
pago. 

§ 3" — A cobrança, judicial ou não, 
de créditos tributários da União ca
be a órgãos próprios do Ministério 
da Fazenda. 

Art. 14 — A União, na iminência ou 
no caso de guerra externa, pode ins
tituir, temporariamente, impostos 
extraordinários, compreendidos ou 
não em sua competência tributária, 
os quais serão suprimidos gradati
vamente, cessadas as causas de sua 
criação. 

SEÇÀOIV 

Dos Impostos dos Estados 

e do Distrito Federal 

Art. 15 — Compete aos Estados e 
ao Distrito Federal instituir impos
tos sobre: 

I — transmissão "inter vivos", a 

qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, por natureza e aces
são física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto es de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisi
ção; 

II - transmissão "causa mortis" 
e doação, de quaisquer bens ou direi
tos; 

III — operações relativas à circu
lação de mercadorias, realizadas 
por produtores, industriais e comer
ciantes, bem como prestações de 
serviços; 

IV — propriedade de veículos au
tomotores; e 

V — propriedade territorial rural. 
§ 1» — Os Estados e o Distrito Fe

deral poderão instituir, até o limite 
de cinco por cento do valor do impos
to devido à União, um adicional do 
imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza. 

§ 2" — O imposto de que trata o 
item I não incide sobre a transmis
são de bens ou direitos incorporados 
ao património de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos de
corrente de fusão, incorporação, ci
são ou extinção de pessoa jurídica, 
salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for o 
comércio desses bens ou direitos, lo
cação de bens imóveis ou arrenda
mento mercantil. 

§ 3» — As aliquotas dos impostos 
de que tratam os itens 1 e II não ex
cederão os limites estabelecidos em 
resolução do Senado Federal. 

§ 4» — Incidindo sobre imóveis e 
respectivos direitos, os impostos de 
que tratam os itens I e II competem 
ao Estado da situação do bem, ainda 
que, no caso de transmissão "causa 
mortis", a sucessão seja aberta no 
Exterior. Incidindo sobre bens mó
veis, títulos e créditos, o imposto 
previsto no item II compete ao Esta
do onde se processar o inventário ou 
arrolamento, ou tiver domicílio o 
doador. 

|.S». — O imposto de que trata o 
item 111 será não cumulativo, admi
tida sua seletividade, em função da 
essencialidade das mercadorias e 
dos serviços, compensando-se o que 
for devido, em cada operação ou 
prestação, com o que, em relação às 
operações ou prestações anteriores, 
iá houver sido ou deva ser efetiva
mente pago. 

§ 6» — Em relação ao imposto de 
que trata o item III, resolução do Se
nado Federal, aprovada por dois ter
ços de seus membros, estabelecerá 
as aliquotas aplicáveis às operações 
e prestações interestaduais e de ex
portação. 

§ 7" — Salvo deliberação em con
trário dos Estados e do Distrito Fe
deral, nos termos do disposto na 
alínea "g" do item II do § 11, nas 
operações e nas prestações internas, 
nenhuma unidade da Federação es
tabelecerá, direta ou indiretamente. 
alíquota inferior às que o Senado Fe
deral fixar para as interestaduais, 
reputando-se operações e prestações 
internas também as interestaduais 
realizadas para consumidor final de 
mercadorias e serviços. 

§ 8° — A base de cálculo do impos
to de que trata o item III não com
preenderá o montante do imposto de 
que trata o item IV do art. 12 quando 
a operação se realizar entre contri
buintes e sobre ela recaírem simul
taneamente os dois tributos. 

S 9» — O imposto de que trata o 
item III: 

I — incidirá sobre a entrada, em 
estabelecimento, de mercadoria im
portada do exterior por seu titular, 
inclusive quando se tratar de bem 
destinado a consumo ou ativo fixo do 
estabelecimento, bem como sobre 
serviço prestado no exterior, quando 
destinado a estabelecimento situado 
no País; 

II — não incidirá: 
a) sobre operações que destinem 

ao Exterior produtos industrializa
dos; 

b) sobre operações que destinem a 
outros Estados combustíveis líqui
dos e gasosos e energia elètrica, ga
rantida, em qualquer caso, a manu
tenção do crédito referente às opera
ções anteriores, no Estado de ori
gem. 

§ 10 — O imposto de que trata o 
item V não incidirá sobre pequenas 

glebas rurais, nos termos definidos 
em lei estadual. 

§ 11 — Cabe à lei complementar: 
í — regular a iniciativa das resolu

ções de que tratam os §§ 3* e 6"; 
II — quanto ao imposto de que tra

ía o item !II. 
ai indicar outras categorias de 

contribuintes além daquelas nele 
mencionadas; 

b) dispor sobre os casos de substi
tuição tributária; 

c) disciplinar o regime de compen
sação do imposto; 

d) fixar o local das operações rela
tivas à circulação de mercadorias e 
das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do impos
to, nas exportações para o Exterior, 
serviços e outros produtos além dos 
mencionados no item II do § 9" deste 
artigo; 

1) prever hipóteses de manutenção 
de crédito, relativamente a exporta
ções para o Exterior de serviços e de 
mercadorias; 

g) regular a forma como, median
te deliberação dos Estados e do Dis
trito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e 
revogados. 

SEÇÀO V 

Dos Impostos dos Municípios 

Art. 16 — Compete aos Municípios 
instituir impostos sobre: 

I — propriedade predial e territo
rial urbana; 

II — vendas a varejo de mercado
rias. 

§ 1« - A competência municipal 
para instituir o imposto mencionado 
no item II não exclui a dos Estados 
para instituir e cobrar, na mesma 
operação, o imposto de que trata o 
artigo 15. item III. 

§ 2" — Cabe à lei complementar fi
xar as aliquotas máximas do impos
to de que trata o item II deste artigo. 

SEÇAOVI 

Da Repartição das Receitas Tribu
tarias 

Art. 17 — As receitas tributárias 
pertencem, incondicionalmente, à 
pessoa de direito público dotada de 
competência para instituir o corres
pondente tributo, salvo determina
ção em contrário desta Constituição. 

Art. 18 — Pertence aos Estados e 
ao Distrito Federal o produto da ar
recadação do imposto da União so
bre a renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte sobre 
rendimentos pagos, a qualquer títu
lo, por eles ou suas autarquias. 

Art. 19 — Pertencem ãos Mu
nicípios: 

I — o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e pro
ventos de qualquer natureza, inci
dente na fonte sobre rendimentos 
pagos, a qualquer titulo, por eles ou 
suas autarquias; 

II — cinquenta por cento do produ
to da arrecadação dos impostos dos 
Estados sobre transmissão "inter 
vivos" de bens imóveis e de direitos 
a eles relativos, sobre a propriedade 
de veículos automotores licenciados 
em seus territórios e sobre a pro
priedade territorial rural; 

III — vinte e cinco por cento do 
produto da arrecadação do imposto 
dos Estados sobre operações relati
vas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços. 

Parágrafo único — As parcelas de 
receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no item III deste arti
go, serão creditadas conforme os se
guintes critérios: 

I — três quartos, no mínimo, na 
proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de 
serviços, realizadas em seus territó
rios; 

II — até um quarto, de acordo com 
o que dispuser lei estadual. 

Art. 20 — A União entregará: 
I — do produto da arrecadação dos 

impostos sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e sobre produ
tos industrializados, quarenta e três 
por cento, na forma seguinte: 

a) dezoito inteiros e cinco décimos 
por cento ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco dé
cimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Municípios; 

c) dois por cento para aplicação 
nas Regiões Norte e Nordeste, atra 
vés de suas instituições oficiais de 
fomento; 

II — ao Estado e ao Distrito Fede
ral, onde se situar o estabelecimento 
que der origem à receita, cinco por 
cento do produto da arrecadação do 
imposto sobre produtos industriali
zados. 

§ 1" — Para efeito de cálculo da en
trega processada na forma do item 
I, excluir-se-á a parcela da arreca
dação do imposto de renda e proven
tos de qualquer natureza pertencen
te a Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios, nos termos do disposto no 
art. 18 e no item 1 do art. 19. 

§ 2S — Do montante referido no 
item II deste artigo, os Estados en
tregarão aos Municípios vinte e cin
co por cento, observados os critérios 
estabelecidos nos itens I e II do pará
grafo único do art. 19. 

Art. 21 —- E vedada qualquer con
dição ou restrição à entrega e ao em
prego dos recursos atribuídos, nesta 
Seção, a Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

§ 1» — Cabe à lei complementar: 
I — dispor sobre os prazos e a for

ma das participações previstas no 
art. 20 e sobre os respectivos crité
rios de rateio, tendo em vista promo-
ver m a i o r equ i l í b r io socio
económico entre Estados e entre 
Municípios, respeitado, quanto ao 
Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal, o disposto no § 
2" deste artigo; 

II — regular a criação do Conselho 
de Representantes dos Estados e do 
Distrito Federal, do qual caberá 
acompanhar o cálculo e a liberação 
das participações previstas no art. 
20, de seu interesse; 

III — regular a criação do Conse
lho de Representantes dos Mu
nicípios, ao qual caberá acompa
nhar o cálculo e a liberação das par
ticipações previstas no art. 20, de 
seu interesse. 

§ 2» — Na distribuição dos recur
sos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, vinte 
por cento serão destinados exclusi
vamente às unidades federadas cuja 
"renda per capita" seja inferior à 
nacional. 

§ 3" — O Tribunal de Contas da 
União, anualmente, ouvido o Conse
lho de Representantes dos Estados e 
do Distrito Federal e o Conselho d.e 
Representantes dos Municípios, efe-
tuará o cálculo das quotas referen
tes aos respectivos Fundos de Parti
cipação. 

Art. 22 — A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios di
vulgarão, pelo órgão de imprensa 
oficial, até o último dia do mês sub
sequente, os montantes de cada um 
dos tributos arrecadados, engloban
do os respectivos adicionais e acrés
cimos, bem como os recursos recebi
dos e os valores a entregar, de ori
gem tributária, e a expressão numé
rica dos critérios de rateio. 

§ 1° — Os dados divulgados pela 
União serão discriminados por Esta
dos e por Municípios; os dos Esta
dos, por Municípios. 

§ 2S — Os Municípios que não pos
suírem órgão de imprensa oficial fa
rão a divulgação por edital. 

SEÇÀO VII 

Disposições Transitórias 

Art. 23 — Disposição de legislação 
vigente, concessiva de isenção ou 
benefício fiscal, que esteja vigoran
do por prazo igual ou superior a qua
tro anos, será submetida à avaliação 
do Poder Legislativo competente, 
nos termos do art. 12, exceto quanto 
ao prazo para sua renovação, que se
rá de três anos contados da promul
gação desta Constituição. 

Art. 24 — Até que sejam lixadas 
em lei complementar, as aliquotas 
máximas do imposto sobre vendas a 
varejo, a que se refere o § 2» do art. 
16, não excederão a dois por cento. 

Art. 25 — O produto da arrecada
ção da contribuição para o Fundo de 
Investimento Social (FINSOCIAL) 
será destinado ao custeio da descen
tralização de serviços, da União pa

ra os Estados e Municípios. Acom
panhando o processo de descentrali
zação, a contribuição será reduzida 
à razáo de um quinto por ano, 
extinguindo-se definitivamente ao 
término do exercício de 1993. 

Art. 26 — Fica criado o Fundo de 
Descentralização, para atender ao 
custeio da descentralização de en-" 
cargos da União, conforme Plano a 
ser elaborado pelo Poder Executivo 
federal, ao qual caberá gerir o Fun
do, ouvidos os Conselhos de Repre
sentantes de que tratam os itens II e 
III do art. 21. 

§ 1" — O Fundo de Descentraliza
ção constituir-se-à do produto da ar
recadação da contribuição referida 
no art. 25, bem como de outros re
cursos que lhe forem destinados pela 
União. 

§ 2° — O Plano de que trata este ar
tigo será executado mediante acor
do da União com os Estados, o Dis
trito Federal e os Municipios, que 
definirá os encargos a serem trans
feridos e, por tempo determinado, os 
recursos do Fundo que lhes deverão 
corresponder. 

Art. 27 — O Sistema Tributário de 
que trata esta Constituição entrará 
em vigor em 1B de janeiro de 1989, vi
gorando o atual Sistema Tributário 
até 31 de dezembro de 1988, inclusi
ve. 

§ 1" — O disposto neste artigo não 
se aplica às normas relativas ao 
Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal e ao Fundo de 
Participação dos Municípios, cuja 
vigência observará o seguinte: 

I — a partir do primeiro dia do se
gundo mês subsequente ao da publi
cação da lei complementar a que se 
refere o § 1" do art. 21, aplicar-se-ão, 
respectivamente, os percentuais de 
dezesseis por cento e de vinte por 
cento, calculados sobre o produto da 
arrecadação dos impostos referidos 
nos itens III e IV do art. 12; 

II — os percentuais indicados no : 

item anterior, a partir de 1989, inclu
sive, serão elevados à razão de meio 
ponto percentual por exercício fi
nanceiro, até que sejam atingidos os 
percentuais estabelecidos nas 
alíneas "a" e " b " do item I do art. 
20. 

§ 2" — A partir da data de promul
gação desta Constituição, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão editar as leis ne
cessárias à aplicação do Sistema 
Tributário Nacional. 

§ 3» — As leis editadas, nos termos 
do paragrafo anterior, até 31 de de- -
zembro de 1988 entrarão em vigor no 
dia 1" de janeiro de 1989, com efeito 
imediato. 

CAPITULO II 
• ' I f 1 

DOS ORÇAMENTOS E DOS 

CONTROLES DE SUA EXECUÇÀ0 

SEÇAOI 

Dos Orçamentos 

Art. 28 — O Poder Executivo enca
minhará ao Congresso Nacional pla
no plurianual de investimentos pú
blicos, ao qual se adequarão os orça- .̂  
mentos anuais da União. 

5 1° — O plano plurianual, aprova
do em lei, será, por princípio, regio
nalizado e terá em vista promover o'_'* 
desenvolvimento nacional e reduzir " 
as desigualdades do Pais. 

§ 2» — O plano plurianual de invés- ';' 
timentos públicos explicitará dire- , 
trizes, objetivos e metas e terá vi
gência a partir do segundo exercício 
financeiro do mandato presidencial 
até o final do primeiro exercício do 
mandato subsequente. 

§ 3S — Nenhum investimento, cujo 
exercício ultrapasse um exercício fi
nanceiro, poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual 
de investimentos públicos, ou sem 
prévia lei que o autorize, sob pena de 
responsabilidade. 

§ 4" — Durante a fase de tramita
ção do plano e dos orçamentos de 
que trata este artigo, os Ministros de 
Estado poderão ser convocados a 
comparecer ao Congresso Nacional, 
ou a qualquer de suas Casas e Co
missões, para prestar esclarecimen
tos e sustentar as propostas de suas ... 
respectivas pastas. 


